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	LIDO NA  SESSÃO ORDINÁRIA     DO  DIA_____/_____/2023

	Mesa Diretora


“Fixa o subsídio dos Secretários Municipais do

	Município de Coxim-MS.”

Edilson Magro, Prefeito Municipal de Coxim, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o subsídio mensal dos Secretários Municipais do Município de Coxim-MS, fixados em R$ n.nnn,nn(), a contar de janeiro de 2025.
PARÁGRAFO ÚNICO. Será pago em dezembro de cada exercício, parcela no valor do subsídio mensal a título de décimo terceiro, conforme disposto no inciso VIII, do artigo 7º da Constituição Federal.
Art. 2º - Esta Lei entra  em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JUSTIFICATIVA: Nobres Vereadores, Venho por meio desta mensagem apresentar o Projeto de Lei para fixação do subsídio de Secretários Municipais, em conformidade com o Artigo 29, V da Constituição do Brasil. Este Projeto de Lei tem como objetivo estabelecer um valor justo e equilibrado para o subsídio de Secretários, considerando as responsabilidades e compromissos inerentes ao cargo. Ressalto que o subsídio não deve ser entendido como um salário, mas sim como uma remuneração adequada ao trabalho desempenhado pelo gestor municipal e seus auxiliares. Os valores propostos para os subsídios em causa consideram as características de nosso Município, levando em conta as variáveis da população, arrecadação e outras particularidades relevantes. A valorização dos agentes políticos e a garantia de uma remuneração condizente com as funções desempenhadas são medidas fundamentais para o fortalecimento da democracia e da gestão eficiente e eficaz de nossa cidade.

Diante do exposto, solicito aos nobres Vereadores a análise e aprovação do presente Projeto de Lei, evidenciando nosso compromisso com a melhoria da qualidade de vida dos cidadãos brasileiros e o desenvolvimento de nossa Coxim.

Sala das Sessões, 21 de dezembro de 2023.

Ver. Ademir Peteca                          Ver. William Meira
  Presidente                                      01ºSecretário


